
INSTRUÇÕES
Cartilha de 

para elaboração do
mapa do FETHAB



Esta cartilha elaborada pela Comissão Especial do IPMF conta
com instruções de padronização operacional para a elaboração
do mapa FETHAB, com o objetivo de minimizar erros comuns
na elaboração do mapa, erros na apresentação das
informações solicitadas por esta comissão.
           

Para obter a atualização do índice Fethab é
necessário que cada Município envie
diretamente à Comissão, do IPMF as seguintes
informações:

Objetivo

A otimização da elaboração dos mapas do FETHAB através do
padrão apresentado nesta cartilha tem também o intuito de
uniformizar os mapas a fim de facilitar a sua compreensão.           



Principais objetivos

O Levantamento das estradas Municipais e Estaduais,
não pavimentadas;OBJETIVO A

OBJETIVO C

Coordenadas UTM ou GEOGRAFICAS e as distâncias
entre si;

Legenda contendo informações (INDIVIDUALIZADOS) dos (KM)
das Rodovias Federais, Estaduais e Municipais, identificando-as,
através da utilização de cores distintas, e as Estradas Estaduais
deve ser citada além do KM a sua denominação;

OBJETIVO B Principais pontos de interferências (cruzamentos,
entroncamentos) em GPS;

OBJETIVO C

OBJETIVO D

OBJETIVO E

Informe no Mapa o nome do Município, Data do levantamento
e Escala do projeto, Nome do responsável técnico;



Principais objetivos

OBJETIVO F

OBJETIVO C

Informar a totalidade das quilometragens (km), no mapa
e memorial descritivo.

Não inserir estradas dentro de propriedades privadas, tais,
como Fazendas e Lotes.

OBJETIVO G

Formato de arquivos,  ART, memorial descritivo, Mapa e
outros;

OBJETIVO H

OBJETIVO I

OBJETIVO J

Informar, quando tiver assentamento ou Distrito;

Nomenclatura das estradas municipais



A) O Levantamento das estradas Municipais
e Estaduais, não pavimentadas;

1) Para informar o levantamento das estradas deve
conter somente os traçados das estradas e suas
informações, assim também como legenda e carimbo.



B-C) Indicar no mapa os pontos de cruzamentos
interferências entroncamentos em GPS.

SIGLA DO MUNICÍPIO

1) Identificando o ponto inicial e final devidamente
numerado e com coordenadas;

2) EX: P001 TRECHO 001

3) Indicação das quilometragens nos traçados das
estradas

4) Indicação de Pontes;



D) Informações do que deve conter no
carimbo do mapa;

1) Nome do município 

2) Nome e assinatura do responsável técnico 

3)  Data da elaboração

4) Escala do projeto

5) Área total do município 



E) Legenda

1) Para se ter melhor entendimento e padronização da
legenda, segue cores a ser utilizada seguindo cada
indicação.

Para rodovia federal, coloração vermelho

Para Rodovia estadual, coloração verde 

Para Estradas municipais, coloração azul

Para Limite de município, coloração preta

O fundo do Mapa não deve ser colorido, devendo ser
branco. Também não deve conter relevos ou qualquer
outra demonstração geográfica.



F) Apresentar ART em arquivo PDF e
assinado.

1) Os arquivos enviado para atualização, devem ser
enviados  nos arquivos PDF para ART, PDF E 
 DWG/SHAPE  para os mapas, e Excel e PDF para os
arquivos do memorial descritível 

2) Todos devidamente assinados.



G) Informar a totalidade das quilometragens
(km),  no mapa e memorial descritivo. 

1) Tanto no Mapa quanto no memorial descritivo, deve
constar o total de estradas pavimentadas e não
pavimentadas tanto municipais quanto estaduais, bem
como o total de estradas federais.



H) Para a identificação de projeto de
assentamento, distritos ou área indígena.

A) Ao indicar projeto de assentamento distritos e área
indígenas, identificar o limite como o exemplo em vermelho.



I) Não inserir estradas dentro de
propriedades privadas, tais, como Fazendas e
Lotes.

1) Estradas abaixo de 5 Km de extensão só deverão ser
inseridas quando justificadas em documento anexo. Serão
aceitos quando em caso de rota de ônibus escolar ou rota de
escoamento de produção agrícola, ou demais justificativas
plausíveis que demonstrem o interesse público.

EXEMPLO: A estrada XXX-01 foi inserida pois faz parte da
rota do ônibus escolar municipal.



J) Nomenclatura das estradas municipais

1) As informações da nomenclatura das estradas devem ser
apresentadas no mapa de forma legível com o seu devido
nome.

2) Nos casos em que estrada não tenha sido nomeada, o
nome deve ser a abreviatura do município + numeração
única.



Abreviaturas
dos Municípios.






O que NÃO deve conter no
mapa;  

1
Memorial Descritivo das estradas dentro do mapa.



O que NÃO deve conter no
mapa;  2

ART unificado aos arquivos das coordenadas;



Forma de protocolo

O protocolo deverá  ser feito na recepção da AMM, protocolando a
versão física dos documentos acompanhada da versão digital,
contida em um CD, PENDRIVE ou através de link na nuvem .

RECEBIDO 



www.amm.org.br

comissaoipmf@gmail.com

(65) 9 8172 - 1139
(65) 2123-1250


